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· PREFEITUijA MUNICIPAL DE UCHOA-SP 
Estado de São Paulo 

CNPJ: 45.111.952/0001-10 
~­
·uch·õi 

' Como' a _g~nte sempre quis! 
• 

LEI _NQ. ·2.930 DE 17 DE NOVEMBRO DE 2009 ~ • 

"Dispõe sobre autorização ao . .. ' Poder 
Executivo de conceder remissão total aos 
créditos; tributário's de diminuta lmpottãncia,. 
e dá outras providências", 

JOS~ CLÁUDIO MARTÍ_NS,. Pr~feito Munidp_àl de Uchoa,' Estado de S~o 
' faulo, usàndo de suas atribui_ções legais., f;qz' saber que a Câmàra l\,1unicipJil .aprovou é ~le 

, . 
sancion~ E, pror:n.ulga,a·se_guinte lei: 

, Art. 1° - flCcl··.aLit9rjzado o :Po~er Executivo: com fulc,ro .n0 ir;i.ciso Ili do 
' ' ~ 

Artigo .172~ do Código Tributário Nacional, conceder remissão total d,o crédito.·tribi.itário 

.considerado 'de dimin!Jta importânciq, .referente .ao ~X!'lrcf;io de 2004. \ , 

, ' . 
Parágraf9 Unico ..,_ Entende-s·e por dimin~ta importância _CYcrédito' cujo 

montante seja inferior a R$ 100,00 (Cem Reais). . -
,· 

Art .. ,2° - Esta lei entrará: em,yigor1 na data ,de sua ,ublicação, revogacfas 

as·disposições em contrár'io: , , 

, · Regisfrease, 'Pul;lliqu~"'se e CÕ_m1Jnique-s~. 

Prefeitl!ra Municipal de'Uchoá, 17 dé Novembro cile 20Ó9. 

o·MARTINS 
TQ MUNICIPAL . . . • ,# 

,. 
1 Registrado no, livro .de leis, em- segui p~blicado d!, acordo com o artigo 50, .§1° -da .Le,i 
1 · .Or~ânica Múnicipal. 
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M
. ~~D 'tk-h .,p Ih .. 

iriam on a a anm 
Diretora de Adm. Plan. e Finanç13s. .. ' .. 

Fone: (17} 3826~~500 · , .. '• 
. , Av. Pédro de Toledo, 10-11 "Cidç;tdé Alta - CEP: 15890-000 - Uchoa•SP . ' ~ ~ .. ,, 
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